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INDICAÇÃO N° 509/2013. Em, 10 de outubro de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL A 
CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que ésta ^scri^yatêndenHp^tuâôtmâis oQjue determina o interesse 
Dp^^í^^áT^á^gj^^yi^^^vd^^expediente ao Exm° Sr. 

Prefeito Municipal solicim^^a^ri^^td^Coinsell^Mimi^^^ Mobilidade Urbana.
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JUSTIFICATIVA;,

A cidadefdejfèabjo Frio,-a mais importknte da árjfeájjla Regiã^ d^ukgos, nos últimos 
anos tem alcançàkíâespvolviméntd que desWaAnossa atenção., | {S&1 \
O desenvommèntoWbano, prineipalmente Jdesperta no Perder P^bjico ^necessidade do 
acompan^mentojlo^á^mencionadoMesenvorvimento. ' <<K

O percentual populacional cresce, as grandes marcas comerciais invadem a cidade, a 
construção*civil• àe expande por7^dqsvos ckntos e,/assim>yé necessário que ie crie uma 
infraestrútura urbanística,^para que |a-cidàde-n|ão enti^emxolãpso/

Para* que se possa\^s^iujar//e_ordenár oxprocess^ da Mobilidade Urbana, é 
necessário a criação do Cónselhô^lunicipál^e -Mobílidaáe ^Urbana, que poderá sugerir 

traçar normas e diretrizes, dando organicidadè a todo^o-processo de mobilidade urbana.
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